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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

LEI Nº 2672/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PATROCINAR, 
COMO FORMA DE APOIO CULTURAL, OS PROGRAMAS PRODUZIDOS 
PELA ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO 
ARAUCÁRIA FM - NOS TERMOS QUE ESTABELECE. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

patrocinar, como forma de apoio cultural, os programas produzidos pela 
ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, inscrita no 
CNPJ nº 04.731.803/0001-77, com sede na Rua Bortolo Vanz, nº 211, Bairro 
das Canções, nesta cidade de São José do Ouro, RS, nos termos desta 
Lei. 

 
Art. 2º Os patrocínios concedidos pelo Município 

consistirão no repasse de: 
 
I – Recursos financeiros no valor de R$ 383,00 

(trezentos e oitenta e três reais) mensais, para o Programa MARCA NATIVA 
veiculado diariamente das 07:00 às 09:00 horas, pela Rádio Araucária 
FM; 

 
II – Recursos financeiros no valor de R$ 364,00 

(trezentos e sessenta e quatro reais) mensais, para o Programa CRIADO 
EM GALPÃO, veiculado diariamente das 13:00 às 14:00, horas pela Rádio 
Araucária FM; e 

 
III – Recursos financeiros no valor de R$ 453,00 

(quatrocentos e cinquenta e três reais) mensais, para o Programa HORA 
DO MATE, veiculado diariamente das 17:00 às 19:00, horas pela Rádio 
Araucária FM. 
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Parágrafo único. A utilização dos recursos que 
integram o patrocínio municipal terá utilização exclusiva no 
planejamento, criação, desenvolvimento, produção e veiculação dos 
programas referidos nos incisos I, II e III do presente artigo.  

 
Art. 3º O patrocínio de que trata esta Lei será objeto 

de contrato, o qual terá vigência por doze (12) meses, contados da data 
de firmatura do instrumento contratual. 

 
Art. 4º Para a firmatura do contrato a ASSOCIAÇÃO 

ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, deverá comprovar a sua 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
I - Certidão do registro e arquivamento dos atos 

constitutivos da entidade no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Junta Comercial do Estado; 

II - Ata ou outro documento formal de designação da 
diretoria em exercício; 

III - Apresentação do estatuto ou regulamento da 
entidade, devidamente registrados em cartório; 

IV - Cópia autenticada do Registro Geral (RG) e 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal da entidade, 
responsável pela assinatura do contrato; 

V - Alvará de funcionamento da Rádio Comunitária; 
VI - Autorização de radiodifusão comunitária expedida 

pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 
VII - Prova de regularidade quanto aos tributos e 

encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa); 

VIII - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, 
relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

XI - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, 
relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

X – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 

XI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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XII - Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

XIII – Comprovação de regularidade na aplicação de 
patrocínios anteriormente recebidos do Município; 

XIV - Solicitação formal do apoio cultural, 
acompanhada da grade geral de programação da rádio, indicando 
objetivamente o programa que será apoiado culturalmente com recursos 
públicos municipais, cujo custo de execução e veiculação deverá estar 
detalhado em planilha de quantitativos e custos unitários que expresse 
a composição total da sua produção. 
 

Parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
– RÁDIO ARAUCÁRIA FM, deverá manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para celebração do ajuste. 

 
Art. 5º No programa patrocinado pelo Município, a 

ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, fará a 
inserção da seguinte mensagem: “ESTE PROGRAMA CONTA COM O APOIO CULTURAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO”. 

 
Art. 6º A Rádio Comunitária deverá comprovar 

mensalmente, nos termos constantes no contrato, a veiculação do programa 
com a menção expressa do apoio cultural.  

 
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 03 DE MAIO DE 2023  
 
 
 
    ZEFERINO MARCANTE 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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LEI N.º 2673/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS – CDL, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA CAMPANHA “PREMIAÇÃO DE OURO 2023”, 
VISANDO O AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO, 
DETERMINANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito do Município de São 

José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a firmar convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL, de São 
José do Ouro, visando o desenvolvimento de Campanha com o objetivo de 
aumento da arrecadação através da valorização do comércio, da indústria 
e da prestação de serviços locais, mediante oferecimento de premiação, 
com o propósito de estimular a expedição de notas fiscais e 
consequentemente o aumento do índice de participação na arrecadação 
estadual, a fim de elevar a representatividade da receita própria em 
relação à receita total do município e, por conseguinte, aumentar a 
arrecadação dos tributos municipais. 

 
Art. 2º Constitui objetivo principal da campanha, 

estimular a expedição de notas fiscais, elevar o índice da participação 
na arrecadação estadual e aumentar a representatividade da receita 
própria municipal em relação à receita total do município. 
 

Parágrafo único – A Campanha terá como slogan: 
“PREMIAÇÃO DE OURO 2023”. 
 

Art. 3º A campanha de que trata o art. 1º desta lei, 
consistirá em premiar consumidores que adquiram bens e serviços nas 
empresas associadas à Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL, de São José 
do Ouro. 
 

Parágrafo único. A distribuição das cautelas será 
procedida junto das empresas associadas à Câmara de Dirigentes Lojistas 
- CDL. 
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Art. 4º Para a finalidade estabelecida no artigo 

anterior serão passíveis de uso os documentos fiscais a seguir 
relacionados, advindos de estabelecimentos com inscrição no município 
de São José do Ouro associados à CDL: 
 

I - a 1ª via de nota fiscal, expedida pelo comércio, 
indústria e prestadores de serviço local; e, 

II – cupom fiscal, cujo uso tenha sido autorizado pelo 
Órgão Fazendário Estadual; 
 

Art. 5º Durante a Campanha Premiação de Ouro 2023, 
serão realizados SORTEIOS para a distribuição de vale compras, nos 
seguintes meses: 

 
Mês ref.  
Sorteio 

Dia/mês/ano 
do Sorteio Premiação / Valor  

Maio 13/06/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  
Junho 11/07/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  
Julho 08/08/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  
Agosto 12/09/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  
Setembro 10/10/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  
Outubro 14/11/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  
Novembro 12/12/2023 6 vale-compras de R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00  

Dezembro 29/12/2023 8 vale-compras de R$ 500,00, Totalizando R$ 4.000,00  
Uma Motocicleta no valor de R$ 15.000,00 

 
Parágrafo único: Os sorteios referidos no caput, serão 

realizados na sede da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL a partir das 
20 horas, exceto o último sorteio da Campanha, que ocorrerá no dia 29 
de dezembro de 2023, com início às 20:00 horas, na Praça Antonio Bós 
Filho e no caso mau tempo, nas dependências do Ginásio Municipal de 
Esportes Santo Vanz.  

 
Art. 6º   Caberá à Câmara de Dirigentes Lojistas – 

CDL, a realização de registros e autorizações fazendárias dos sorteios 
e da distribuição dos Vale Compras e da Motocicleta, determinados no 
art. 5º, desta Lei.  
 

Art. 7º Deverá ser providenciada pela CDL ampla 
divulgação da campanha, evidenciando a premiação a ser distribuída, as 
datas e locais de realização dos sorteios e da entrega da premiação.  

 
Art. 8º As despesas da premiação e da divulgação da 

Campanha serão suportadas pela Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL.  
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Art. 9º A presente lei será regulamentada por decreto 
do Executivo Municipal, no que couber. 
 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 03 DE MAIO DE 2023  
 
 
 
    ZEFERINO MARCANTE 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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DECRETO N.º 047/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 

19.10.2022, 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições 
do art. 18 da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 19.10.2022, classificado na(s) 
seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0501 339039000000 2024 30.000,00 
1101 339039000000 2014 150.000,00 

 
 
Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 

anterior a redução orçamentária no valor de R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL 
REAIS) classificado na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0501 319011000000 2021 15.000,00 
0501 319013000000 2021 15.000,00 
0503 339039000000 2032 10.000,00 
0503 339039000000 2033 10.000,00 
0601 449052000000 2052 10.000,00 
0701 339030000000 2055 30.000,00 
0701 449051000000 1011 10.000,00 
1001 339030000000 2165 30.000,00 
1001 339039000000 2140 50.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE MAIO DE 2023 
  
  
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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EDITAL Nº 026/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
RETIFICA EDITAIS MUNICIPAIS QUE CONVOCARAM 
CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Retificar o quadro constante do art. 1º, dos Editais n. º 020, 
021, 022, 023 e 024/2023, de 27.04.2023, que convocam candidatos aprovados em 
Concurso Público Municipal, para o exercício de cargo em Provimento Efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, nos termos do Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, 
homologado pelo Edital nº 007/2022, de 16.12.2022, obedecida a ordem de 
classificação, pela forma que segue: 
 

Ato Edital nº 020/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 01 – Microárea 02 Josiane dos Santos  1º 

 
Ato  Edital nº 021/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 01 – Microárea 03 Betina Veronez Raimundo 1º 

 
Ato  Edital nº 022/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 02 – Microárea 08 Janessa Caroline Triches 1º 

 
Ato  Edital nº 023/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 02 – Microárea 10 Maiqueli Paim Camargo 1º 

 
Ato  Edital nº 024/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 02 – Microárea 11 Raquel Jacobi de Oliveira 1º 
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições dos 
Editais n.º 020, 021, 022, 023 e 024/2023, de 27.04.2023,  

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 27.04.2023.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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EDITAL Nº 027/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2022, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, o qual foi homologado pelo 
Edital 007/2022 de 16.12.2022, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

Agente Comunitário de saúde – Área 02 
– Microárea 08 Fernando Conceição Graeff  2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.1.2” e “1.1.3”, do Edital nº 001/2022.  

 
Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 

se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  
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Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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EDITAL Nº 028/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2022, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, o qual foi homologado pelo 
Edital 007/2022 de 16.12.2022, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

Agente Comunitário de saúde – Área 02 
– Microárea 11 José Pedro Turski  2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.1.2” e “1.1.3”, do Edital nº 001/2022.  

 
Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 

se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  
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Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 218/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA MOTORISTAS 
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO E LAZER, QUE EXECUTAM O 
TRANSPORTE ESCOLAR.  

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder aos Servidores Municipais efetivos, titulares do cargo 
de motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, que 
dirijam real e habitualmente veículos para o transporte escolar, gratificação especial no valor de 
R$ 704,68 (setecentos e quatro reais e sessenta e oito centavos), nos termos da Lei Municipal 
n.º 2669/2023, de 28.04.2023, como segue:  
 

Nome do Servidor Vigência 
Pedro Everaldo Raimundo 

de 01.05.2023 - 
ano letivo de 

2023 

Gerson Antônio Perosa Carniel 
Marcelo Forte 
Almir dos Santos 
Jaquerson Julio Mendes Hoffmann 
Maximino Zanela 
Rivail Alves Godoy 

 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 168/2023, de 24.03.2023. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 01.05.2023. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 219/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À PROFESSORA 
MUNICIPAL. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Concede para Professora Municipal abaixo nominada, 
GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as disposições do art. 47, da 
Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e alterações da Lei 2460/2019, de 25.07.2019, que 
estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, 
INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, conforme segue:  

 
I – 10% Integral:  
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Idiane Carvalho de Barros Bombarda  E.M.E.F Antônio Manfron 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 02.05.2023 com vigência para o ano letivo de 2023.  
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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PORTARIA N.º 220/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
RETIFICA PORTARIAS MUNICIPAIS QUE NOMEARAM 
CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Retificar o quadro constante do art. 1º, das Portarias 
Municipais n.º 209, 210, 211, 212 e 213/2023, de 27.04.2023, que nomearam 
candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, para o exercício de cargo em 
Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nos termos do Edital nº 001/2022, 
de 24.08.2022, homologado pelo Edital nº 007/2022, de 16.12.2022, obedecida a ordem 
de classificação, pela forma que segue: 
 

Ato Portaria nº 209/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 01 – Microárea 02 Josiane dos Santos  1º 

 
Ato  Portaria nº 210/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 01 – Microárea 03 Betina Veronez Raimundo 1º 

 
Ato  Portaria nº 211/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 02 – Microárea 08 Janessa Caroline Triches 1º 

 
Ato  Portaria nº 212/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 02 – Microárea 10 Maiqueli Paim Camargo 1º 

 
Ato  Portaria nº 213/2023 de 27.04.2023 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 

Agente Comunitário de Saúde 
Área 02 – Microárea 11 Raquel Jacobi de Oliveira 1º 
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições das 

Portarias 209, 210, 211, 212 e 213/2023, de 27.04.2023. 
 

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao dia 27.04.2023.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 221/2023 
DE  03 DE MAIO DE 2023  
 
TORNA SEM EFEITO O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo VIII, item “h” e do Anexo 

V do Edital de Concurso Público nº 001/2022, de 24.08.2022, homologado pelo Edital 
nº 007/2022, de 16.12.2022,  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Tornar sem efeito o ato de nomeação do(a) candidato(a) 
abaixo, por não cumprir os requisitos para a posse (residência na Área 02 – Microárea 
08), nos termos do § 2 do art. 15 da Lei 1601/2002, de 30/07/2002, conforme segue: 

 
Candidato(a) JANESSA CAROLINE TRICHES  

Cargo Agente Comunitário de Saúde – 
Área 02 – Microárea 08  Ordem de Classificação 1º 

Portaria de nomeação nº  211/2023 Data 27.04.2023 
 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 02.05.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 222/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e alterações, que dispõe sobre o Quadro de 
Cargos e Funções Públicas do Município e a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, homologado pelo Edital nº 
007/2022, de 16.12.2022, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 
 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 
Agente Comunitário de Saúde – Área 02 
– Microárea 08   Fernando Conceição Graeff 2º 

 
 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 

nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.1.2” e “1.1.3”, do Edital nº 001/2022.  
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Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 223/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, CONCEDENDO FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Designar a Servidora Municipal CARLA RAGNINI 
AGOSTINETTO, detentora do Cargo de Engenheira Civil, para exercer a função CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, junto a Secretaria de Administração - setor de Engenharia Civil 
do Município, concedendo FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 04, de acordo com as 
disposições da Lei Municipal n.º 1123/95, de 04.04.1995, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir do dia 01.05.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS,03 DE MAIO DE 2023.  

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 03 DE MAIO DE 2023  
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
 Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 224/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL SUPERVISOR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
  
  

Art. 1º Designar a Servidora Municipal CÁTIA DA SILVA, 
detentora do cargo de Operário, para exercer a função SUPERVISOR DE SERVIÇOS 
GERAIS, junto da Secretaria Municipal de Urbanismo, concedendo FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG 01, de acordo com as disposições da Lei Municipal n.º 1123/95, 
de 04.04.1995, e 1224/97, de 07.01.1997. 
 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos a partir do dia 01.05.2023. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 03 DE MAIO DE 2023  
 
 
 
        Zeferino Marcante   
 Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 225/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo VIII, item 8.6, do Edital 

de Concurso Público nº Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, homologado pelo Edital nº 
007/2022, de 16.12.2022, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 

identificado(a) no quadro abaixo em razão de desistência firmada em documento 
perante Município, conforme segue: 

 
Candidato(a) Raquel Jacobi de Oliveira    

Cargo Agente Comunitário de Saúde – 
Área 02 – Microárea 11 Ordem de Classificação 1º 

Portaria de nomeação nº  213/2023 Data 27.04.2023 
 
Art. 2º Fica incluso o nome do(a) candidato(a) na lista final de 

aprovados no Concurso Público, conforme requerido em declaração de desistência na 
data de 02.05.2023. 

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 02.05.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 

 
 

Antonio Jose Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 226/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e alterações, que dispõe sobre o Quadro de 
Cargos e Funções Públicas do Município e a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, homologado pelo Edital nº 
007/2022, de 16.12.2022, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 
 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 
Agente Comunitário de Saúde – Área 02 
– Microárea 11  José Pedro Turski 2º 

 
 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 

nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.1.2” e “1.1.3”, do Edital nº 001/2022.  
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Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 227/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
CONCEDE LICENÇA GESTANTE À SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 

      Art. 1º. Conceder na forma do art. 208, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, que trata do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, da Lei 2401/2018, de 27.07.2018, e alterações da Lei Municipal nº 
2571/2021, de 16.08.2021, LICENÇA GESTANTE para a Servidora Municipal 
MARCELLE AMANDA CARNIEL, detentora do cargo de Farmacêutico Bioquímico, 
pelo fato do nascimento de sua filha Antonella Carniel Centenaro, no dia 28.04.2023, 
conforme Certidão de Nascimento – Matrícula nº 097899 01 55 2023 1 00016 008 
0005435 24, do Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Cacique Doble/RS. 
 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 28.04.2023. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE MAIO DE 2023 
         
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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PORTARIA N.º 228/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDOR MUNICIPAL EM 
DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 
001/2014.  

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei 
Municipal nº 1601/2002, 30.07.2002,  
 
   Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estável a servidora Municipal abaixo nominada ao qual foi aprovada em Concurso 
Público do Município conforme os Editais n.º 001/2014 de 21.02.2014, e nº 030/2018, 
de 08.06.2018, conforme segue: 

 
Nome dos Servidores Cargo 

Mariana Luchese Vasem Enfermeira  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 229/2023 
DE 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDORES MUNICIPAIS 
EM DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 
001/2019.  

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei 
Municipal nº 1601/2002, 30.07.2002,  
 
   Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   
 
 
   R E S O L V E: 
 
 
   Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estáveis os servidores Municipais abaixo nominados aprovados em Concurso Público 
do Município de acordo com o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo 
Edital nº 004/2020, de 13.02.2020, conforme segue: 

 
 

Nome dos Servidores Cargo 
Deivid Hoffmann Seben  Auxiliar de Administração 
Eloisa Bianchin  Auxiliar de Administração 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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